
PROJETO DE LEI      DE 2.023.

“Autoriza o Poder Executivo a não ajuizar e
desistir de ações de execução fiscal, e dá ou-
tras providências.”

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor, Estado de São Paulo,

usando as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 45, inciso III da Lei Orgânica do Municí-

pio, leva para apreciação e aprovação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal, por intermédio de seus órgãos competentes, autorizado a

não ajuizar ação de execução fiscal de crédito tributário e não tributário, assim como requerer a de-

sistência das ações de execução fiscal ajuizadas, cujos valores consolidados não ultrapassem o valor

correspondente a 40 UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

§ 1º A composição dos valores dos créditos a que se refere o caput, denominada valor consolidado,

abrange a somatória do principal, com atualização monetária, juros de mora e demais acréscimos

previstos e calculados na forma da legislação aplicável a cada tipo de crédito.

§ 2º  As medidas constantes no caput não afastam a possibilidade de cobrança administrativa dos

créditos nem impedem o agrupamento com outros créditos para posterior ajuizamento de nova exe-

cução fiscal desde que observado o valor consolidado.

§ 3º A autorização prevista no caput abrange o saldo remanescente de parcelamento não cumprido

de créditos tributários e não tributários.

§ 4º A autorização de desistência prevista no caput independe do pagamento de honorários advoca-

tícios do devedor.

§ 5º Na hipótese de existência de vários créditos de um mesmo devedor inferior ao limite fixado no

caput, os quais, consolidados por identificação de inscrição cadastral na dívida ativa, superarem o



referido limite, será ajuizada uma única execução fiscal mediante reunião das respectivas certidões

de dívida ativa.

§ 6º A revisão do valor previsto no caput deste artigo poderá ser feita por meio de decreto do Exe-

cutivo.

Art. 2º Excluem-se da hipótese de desistência das execuções fiscais prevista no caput do art. 1º des-

ta Lei:

I – os créditos objeto de embargos ou de exceções de pré-executividade ou qualquer meio de defesa

do devedor, salvo se o executado manifestar em juízo sua concordância com a extinção do feito sem

quaisquer ônus para a municipalidade de Monte Mor;

II – os créditos objeto de parcelamentos válidos em cumprimento;

III – os processos em que for verificada a existência de garantia, integral ou parcial, útil à satisfação

do crédito.

Art. 3° Fica o Procurador Municipal autorizado a reconhecer a prescrição regular ou intercorrente,

independentemente de seu valor, por força do disposto no inciso V do art. 156 da Lei Federal  nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

§ 1º Verificada a ocorrência da prescrição, nos termos do caput deste artigo, o Procurador Municipal

deverá requerer, por meio de despacho a ser corroborado pela chefia imediata, a baixa do crédito e a

extinção do processo judicial ou a desistência de recursos já interpostos.

§ 2º A autorização prevista no caput, observado o disposto no § 1º deste artigo, é extensiva à dis-

pensa de eventual recurso em relação a decisão judicial que tenha declarado a prescrição do crédito

tributário.

§ 3º Os créditos exigidos nos processos extintos nos termos deste artigo serão baixados e excluídos

do sistema de controle da dívida ativa municipal. 

Art. 4º Fica a certidão da dívida ativa cujo crédito consolidado e atualizado com os demais acrésci-

mos legais não exceda o valor fixado no art. 1º desta Lei sujeita a protesto extrajudicial e inscrição

em órgãos de proteção ao crédito.

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5172-25-outubro-1966-358971-normaatualizada-pl.html


Art. 5º. Poderão ser parcelados, nas condições especificadas nesta Lei, os créditos tributários e não

tributários que foram objeto de desistência de ação de execução fiscal, nos termos do caput do art.

1º desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser parcelados os créditos consolidados de

pessoa física ou jurídica, inscritos em dívida ativa do Município, decorrentes das ações judiciais ob-

jeto de desistência, com exigibilidade suspensa ou não, mesmo os que tenham sido objeto de parce-

lamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, com ex-

ceção àquelas pessoas físicas ou jurídicas que tenham aderido ao parcelamento instituído pelas leis

municipais que instituíram programas de regularizações fiscais específicos.

§ 2º As pessoas a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser representadas por procurador, desde 

que devidamente munido de instrumento público ou particular de procuração.

Art. 6º O crédito objeto do parcelamento será consolidado e atualizado nos termos do § 1º do art. 1º

desta Lei, até a data do parcelamento, observados os seguintes critérios:

I – principal, inclusive os valores relativos a multas pelo não recolhimento do crédito tributário ou 

não tributário;

II – atualização monetária;

III – multa moratória;

IV – juros moratórios;

V – demais acréscimos legais.

Parágrafo  único.  O  pedido  de  parcelamento  não  importa  novação  ou  transação.

Art. 7º O devedor que aderir ao parcelamento deverá recolher o valor do crédito consolidado, com

os benefícios aqui estabelecidos:

I – redução de 100% (cem por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios, na hipótese

de pagamento à vista e quitação integral do crédito em até cento e oitenta dias da data da publicação

desta Lei;



II – redução de 80% (oitenta por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios, na hipótese

de pagamento à vista e quitação integral do crédito após cento e oitenta dias da data da publicação

desta Lei;

III – redução de 70% (setenta por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios, na hipóte-

se de pagamento em duas a seis parcelas sucessivas;

IV – redução de 55% (cinquenta e cinco por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios,

na hipótese de pagamento em sete a doze parcelas sucessivas;

V – redução de 40% (quarenta por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios, na hipó-

tese de pagamento em treze a vinte e quatro parcelas sucessivas.

VI – redução de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores relativos a juros e multa moratórios, na

hipótese de pagamento em vinte e cinco a trinta e seis parcelas sucessivas.

Parágrafo único. Os benefícios previstos nos incisos II a VI deste artigo serão concedidos na hipó-

tese de parcelamento requerido pelo devedor em até vinte e quatro meses contados da publicação

desta Lei.

Art. 8º Como condição para a adesão ao parcelamento previsto nesta Lei, o devedor deverá, no pra-

zo de dez dias úteis após a data do pagamento da parcela única ou da primeira parcela do acordo,

desistir de eventuais ações, meios de defesa, embargos à execução ou exceções de pré-executivida-

de, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, bem como de

eventuais impugnações, defesas ou recursos apresentados no âmbito administrativo, devendo ainda

recolher as custas judiciais devidas ao Estado, junto à primeira parcela.

Parágrafo único. O acordo de parcelamento impõe ao devedor a aceitação plena e irretratável de

todas as condições estabelecidas nesta Lei e constitui confissão irrevogável e irretratável do crédito

tributário ou não tributário, com os devidos acréscimos legais, com o reconhecimento expresso da

certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no inciso IV do parág-

rafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional e no inciso VI do art. 202 do Código Civil.

Art. 9º O parcelamento do crédito será rescindido de pleno direito, independentemente de notifica-

ção prévia ao devedor, nas seguintes hipóteses:



I – inadimplemento de três parcelas consecutivas ou cinco alternadas;

II – inadimplemento de uma parcela por mais de cento e vinte dias da data do vencimento;

III – quando, após sessenta dias do vencimento da última parcela, ainda houver parcelas inadimpli-

das;

IV – inobservância de quaisquer exigências estabelecidas em lei e nas normas regulamentadoras;

V – mediante pedido formal do devedor.

Art. 10. A rescisão do parcelamento acarretará a perda integral dos benefícios concedidos por esta

Lei, a imediata exigibilidade dos créditos e o prosseguimento dos procedimentos de cobrança, com

a incidência de atualização monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração de sua apura-

ção.

Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormen-

te à vigência desta Lei.

Art. 12. Os casos omissos, quando se tratar de parcelamento de créditos de dívida ativa já ajuizada,

serão decididos pelo Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos.

Art. 13. O Poder Executivo municipal poderá editar atos regulamentares para determinar:

I – a não propositura ou desistência de ação de execução fiscal ou outra medida judicial destinada à

cobrança dos créditos tributários ou não tributários, independentemente do valor do crédito, assim

como autorizar o reconhecimento da procedência do pedido e a desistência das medidas judiciais

em curso, quando o litígio envolver matéria em confronto com súmula, jurisprudência dominante ou

decisão em recurso repetitivo, desfavoráveis à Fazenda Pública, emanados dos tribunais superiores,

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região ou do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

II – a dispensa de propositura de ações quando estiver configurada a decadência ou a prescrição do

crédito objeto do litígio;

III – a desistência das execuções fiscais cuja verificação de indícios de bens, direitos ou atividade

econômica dos devedores ou corresponsáveis não atendam aos princípios da racionalidade, econo-

micidade e eficiência;



IV – critérios e procedimentos de controle da legalidade dos atos de inscrição dos créditos em dívi-

da ativa.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-

rias vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 19 de julho de 2.023.

EDIVALDO ANTONIO BRISCHI
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Monte Mor, 19 de julho de 2023.

SENHOR PRESIDENTE,

Senhores Vereadores,

Submetemos a apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que  “Autoriza o

Poder Executivo a não ajuizar e desistir de ações de execução fiscal, e dá outras providências”.

O objetivo desta proposição é contribuir para o aprimoramento da cobrança judicial da dívi-

da ativa, tornando-a mais eficiente e eficaz, em atendimento aos princípios constitucionais da admi-

nistração pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

Através de buscas aos processos de execução fiscal que tramitam nos municípios, apurou-se

que o tempo médio de tramitação de uma execução fiscal municipal é de 4-5 anos, enquanto uma

execução estadual dura em torno de 8 anos e uma execução federal 9-10 anos. Esses dados mostram

o longo tempo gasto para se efetivar uma execução fiscal, o que acarreta altos custos: cada execu-

ção custa R$ 4368,00 em média, aos cofres públicos.

Em nosso município, a ausência de lei que determine o valor mínimo para o ajuizamento de

execuções fiscais de pequeno valor, redundou em um sistema de cobrança ineficiente e de baixa re-

solutividade, sem o correspondente incremento da arrecadação e sem o desestimulo à inadimplência

dos créditos pelos devedores.

Nesta linha de raciocínio, a extinção destas execuções prestigia, inclusive, o princípio da su-

premacia do interesse público, uma vez que o emprego de recursos do Município deve ser realizado

de forma proveitosa, e no caso destas cobranças de valor ínfimo, estar-se-ia onerando mais o Muni-

cípio do que efetivamente lhe trazendo benefício orçamentário. Isso porque o processo judicial exi-

ge um dispêndio financeiro do Município e, quando aquilo que se pretende receber é menor do que

este gasto, pergunta-se qual seria a utilidade do provimento jurisdicional.

Em face disso, com o intuito de resguardar a primazia do interesse público e a efetividade da

cobrança judicial, a proposição em referência estabelece a fixação de um piso mínimo para ajuiza-



mento de ações de execução fiscal e a desistência das execuções fiscais cujos valores consolidados

não ultrapassem o valor equivalente a 40 UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, com a

respectiva cobrança administrativa dos valores objetos de processos extintos.

Nesse sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que os créditos de valores inferiores

aos custos da cobrança podem ser cancelados, sem que configure renúncia de receita tributária para

os fins da lei fiscal (art. 14, 3°, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000).

Por fim, cumpre ressaltar que as medidas em epígrafe objetivam aumentar a arrecadação

para os cofres públicos e, por corolário, diminuir a inadimplência dos contribuintes, visando equaci-

onar a receita tributária municipal.

Diante dessas justificativas, e considerando a constitucionalidade, a legalidade da matéria e

o interesse público envolvido, apresentamos o presente Projeto de Lei.

Na certeza que o Senhor Presidente fará o devido encaminhamento e que os Nobres Verea-

dores, integrantes dessa Nobre Casa de Leis, aprovarão o presente Projeto de Lei.

EDIVALDO ANTONIO BRISCHI

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
ALTRAN JOSÉ FARIAS LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR – SP.
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